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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMDI
Ata de nº 09 – 2024 – COMDI – Reunião Ordinária de 30 de agosto de 2024.

Aos 30 (vinte) dias do mês de agosto de 2024 (dois mil e vinte e quatro), realizou-se a

reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (COMDI) de forma digital,

em caráter  extraordinário,  por  convocação da Presidente da Gestão 2023-2025.  A

Secretaria-Executiva  conferiu  os  presentes,  sendo  os  seguintes  registros  de

participantes:  Governamentais: Elisabete da Silva Dias, Elayne Cristina Sarmento,

Claudinéia  da  Rosa  Ferla,  Andressa  Flores  Dornelles,  Marilda  Costa,  Ana  Paula

Klahold Rosa. Sociedade Civil: Maria das Graças Machado Cossia, Raquel Carvalho

Araujo,  Carin  Aguiar,  Aparecida  Souza  Braz,  Doris  Deggau  Fruit,  Susana  Staats,

Letícia  Grola  Campos,  Maria  Terezinha  Devegili,  Ausências  Justificadas:  Karla

Alessandra Cidral,  Mirele Aparecida Muniz Pereira, Kétuly Luana de Souza Gomes,

Andressa Caroline Lucio,Tainara Frantz, Estelita Magalhães. A Presidente procedeu à

abertura dos trabalhos, cumprimentando e agradecendo a todos os presentes, informa

sobre a Reunião ter como objetivo de apresentar o evento Expo-Longevidade de São

Paulo e a escolha de Conselheiros para participar. A Presidente estabelece os critérios

para escolha dos Conselheiros, sendo um Conselheiro por Comissão, atualmente o

COMDI  consta  com  5  Comissões,  frequência  deste  Conselheiro  nas  Reunião

ordinárias e Reuniões de Comissão, e que não tenha participado de nenhum evento

pelo Conselho. A Conselheira Maria Teresinha concorda com os critérios, e informa

não poder ficar  até o final  da reunião,  pois está em outra cidade em um curso.  A

Conselheira Carin concorda com os termos e se coloca a disposição para participação

como representante  Comissão  Orçamentária.  A  Conselheira  Elisabete  se  coloca  a

disposição como representante Comissão de Edital. A conselheira Susana, concorda

com os termos e se coloca a disposição como representante Comissão de Politicas

Públicas.  A  Conselheira  Marilda  se  coloca  a  disposição  como  representante

Conselheira  do Normas e Registros.  A Conselheira  Elayne se coloca a disposição
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como  representante  Comissão  Marketing.  A  Conselheira  Claudinéia  se  coloca  a

disposição como representante da Diretoria. Colocado em votação, sendo deliberado

com unanimidade. A Presidente solicita que a Assessora técnica Rita também participe

do  evento,  Rita  informa  não  possuir  a  disponibilidade  de  participar  do  evento.  A

Presidente questiona aos demais a possibilidade da gestão da unidade de apoio aos

Conselhos participarem. A Conselheira Susana explica não estar de acordo, pois o

evento não é voltado a gestão, devendo ser da área técnica. Os demais conselheiros

acordaram  com  a  fala  da  Conselheira  Susana,  sendo  colocado  a  disposição  das

técnicas a ida ao evento. Rita entende que deveria ir um conselheiro nesta vaga, pois

o tema é pertinente ao idoso, sendo recomendado para os trabalhos do Conselho. A

Conselheira Doris se coloca a disposição para participação, salientando que somente

poderá participar se a saída para São Paulo seja após as 16 horas. Rita orienta sobre

as diárias e também sobre as inscrições no evento,  mesmo sendo gratuitas,  cada

indicado  deverá  ser  responsável  pela  sua  inscrição,  pois  haverá  diversas  falas

simultâneas. Finalizando os trabalhos, a Presidente Elisabete encerra a reunião às 10

horas. Sem mais a tratar, eu, Claudineia da Rosa Ferla, secretária desta reunião, lavrei

a presente ata, a qual vai ser assinada eletronicamente pela Presidente do Conselho

Elisabete Dias da Silva e será publicada na página do Conselho COMDI. A lista de

presença  encontra-se  arquivada  junto  a  ata  original  na  secretaria  executiva  do

Conselho, em obediência aos regramentos de proteção de dados pessoais, contudo

será disponibilizada se houver solicitação de órgãos fiscalizadores ou afins,  com a

devida justificativa e respaldo legal.

Elisabete Dias da Silva

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa
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